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ATA Nº 008/2021 

 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às dezoito horas, reuniram-

se nas dependências da Câmara Municipal, o Poder Legislativo de Boa Vista do Sul, para 

Sessão Ordinária, sob a presidência do Senhor Antiago Rabaioli, os Vereadores: Antonio 

Remonti, Ediane Brambilla Tressoldi, Glademir Manica, Ivania Morelatto Salvi, Manaila 

Brambilla Guaragni, Morgana Zarpelon, Patrícia Lúcia Bagatini e Vital Bassano Radavelli. 

Feita a chamada, constatado o número legal, o Senhor Presidente, invocando a proteção 

de Deus, deu por aberta a Sessão Ordinária. Na sequência, o Presidente registrou a 

presença da Assessora Jurídica Rosângela Bissolotti, da Assistente Administrativa Iara 

Celoi Berte Emer. Ata: Foi dispensada a leitura da Ata nº 007 da Sessão Ordinária do dia 

02 de março de 2021, a ata foi aprovada por unanimidade do plenário, ressalvado o 

direito à retificação, conforme art. 51 do Regimento Interno desta casa Legislativa. O 

Vereador poderá exercer o direito à retificação, que deverá ser feito por escrito, por meio 

de requerimento, a fim de constar na Ata seguinte. Expediente do Legislativo: 

Requerimento Nº 02/2021 e Requerimento Nº 003/2021 de Justificativa de Ausência. 

Expediente do Executivo: PROJETO DE LEI N° 021/2021  – “Autoriza o Poder 

Executivo a firmar convênio com a Fundação Universidade de Caxias do Sul, visando 

transferir recursos financeiros para ampliação do Hospital Geral de Caxias do Sul e 

instalação do Hospital Materno Infantil. PROJETO DE LEI N° 022/2021 – “Cria o 

Conselho Municipal de Acompanhamento e de Controle Social do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

– Fundeb de que trata a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. Revoga as 

Leis nº 498, de 21 de março de 2007 e nº 545, de 05 de novembro de 2008. PROJETO 

DE LEI N° 023/2021 – “Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal, em caráter 

temporário, por excepcional interesse público. PROJETO DE LEI Nº 024/2021 – “Autoriza o 

Poder Executivo a contratar pessoal, em caráter temporário, por excepcional interesse 

público.” PROJETO DE LEI Nº 025/2021 – “Estabelece as sanções administrativas aplicáveis 

pelo descumprimento das medidas urgentes determinadas para contenção e enfrentamento 
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da Pandemia de Coronavírus (COVID-19), no Município de Boa Vista do Sul/RS.” PROJETO 

DE LEI Nº 026/2021 – “Altera a escolaridade mínima do cargo de provimento efetivo de 

Auxiliar de Educação.” PROJETO DE LEI Nº027/2021 – Autoriza a aquisição de vacinas para 

o enfrentamento da pandemia da Covid-19. Intervalo. Reiniciando a sessão e voltando aos 

trabalhos, passou-se para o Grande Expediente, fez uso da palavra o vereador Vital 

Bassano Radavelli – PDT cumprimentou a todos e sugeriu a Secretaria de Obras para 

que seja trocada de lugar a caixa d’água na comunidade de Carolina Alta pelo difícil 

acesso a ela quando necessário e que seja colocada em lugar para que fique num nível 

mais alto  para facilitar o escoamento e não deixar nenhuma família desamparada, logo 

após a vereadora a fazer uso da palavra foi Patrícia Lúcia Bagatini – PSD, após 

cumprimentar a todos os presentes, falou que veio agradecer os projetos do executivo 

que deram entrada nesta casa e preveem ações de combate a pandemia, citou então o 

Projeto Nº 021/2021 para auxiliar na ampliação do Hospital Geral com o valor de 

aproximadamente 42.000 (quarenta e dois mil reais ) falou então da importância deste 

hospital para nossa região  e logo após falou do Projeto Nº 027/2021 que é para a compra 

de vacinas, explicou então a dúvida de muitas pessoas quanto ao Consórcio que somos 

filiados e finalizou dizendo que a administração já está atras desta compra só que tudo 

tem sua hora, e dependemos da liberação desta compra. Falou também que nosso 

município terá recursos para comprar as vacinas. Finalizou cumprimentando a todas a 

mulheres pela passagem do seu dia. Morgana Zarpelon – MDB após cumprimentar a 

todos fez uso da tribuna para falar sobre o Projeto de Lei nº 025/2021 que estabelece 

sansões ao descumprimento quanto ao enfrentamento do Covid-19, e lamentou que seja 

preciso que tenhamos que criar leis para isso, e falou como todos tem que dar exemplo. 

Falou também do Projeto 027/2021 quanto a compra das vacinas, e da segurança jurídica 

que teremos quanto da aprovação do mesmo. Ordem do Dia: Poder Legislativo – Os 

Requerimentos Nº 02 e Nº 03/2021 foram votados e aprovados por unanimidade.   Poder 

Executivo – Foram colocados em discussão e em votação os sete projetos de Lei Nº 

021/2021 a nº 027/2021, que deram entrada nesta casa legislativa e foram APROVADOS 

por unanimidade. Correspondências Recebidas: ofício nº 028/2021 do poder executivo 

encaminhando as leis municipais nº1001/2021 a 1010/2021, ofício nº 0142/2021 do 
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REGOVCX, sobre liberação de crédito, ofício nº 029/2021 do poder executivo encaminhando 

os projetos de lei de números 021/2021 a nº 027/2021. Assuntos Gerais: O presidente 

colocou a palavra à disposição. Nada mais havendo a tratar e ninguém mais ter a expor, o 

Presidente convocou todos os Edis para a próxima Sessão Ordinária a ser realizada no 

dia 06 de abril às dezoito horas, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores. 

Agradeceu ao comparecimento de todos e deu por encerrada a presente Sessão da qual 

eu, Iara Celoi Berte Emer assistente administrativa, lavrei a presente ata, que após lida e 

aprovada vai pelo Senhor Presidente e demais Vereadores assinada.  

 

 


